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1 - RKI A LORIO

Nem uo extinie desta (.'oitiissào 0 Projeto de Lei n 1707 2U25, que

Dispõe sobre a ittslilitição ihi SeDiuna Xhinieipnl tie Combate ao Bulhfing e à
Violêneia iias Eseolas ao município ,ie Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso

//

e dá outras providências.
n

Junto eom o eorpo da proposição veio sua justifieativa às lis. 003/005,

eatalogando-se o pareeer juridieo as lis. 009 012, danrlo respaldo juridieo t’a\orável

trâmite regular do presente leito, alerindo a legalidade.
ao

\eriliea-se aind,i, pareeer tematieo lançado pela Comissão de justiça e
Redaçao, que erineluiu pela C r)nstitLieionalida(,le e \ iabilidade dr) Projeto de Lei em questão,
apos, veio a esta eomissão par,i pareeer.

Desta leila. ora

Projeto de Lei em questão.
apresentamos o presente relatório, passando ã análise do

II - ANALISI

Lompulsando os autos do Projeto de l.ei Neritlea-se que todos os requisitos
regimentais para dar possibilidiide a atuação loram preenehidos, espeeialmente pelo
entientamentr) rias etapas preliminares n^xessarias at.) eseorreito andamento proeessual.

1

Neste aspeelo oble\e o proeesso legislati\o pareeer juridieo sobre a

e admissibilidade do Projeto, bem eomo pareeer da Comissão depossibilidade, legalidade
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Justiçd c RcdavíU), clc ludu darulo a\al ai) prosscguimcnl».) regular da iiiiciati\ a legal.

Impoilante liisai (.[ue. 'icguiuio o .Art. 43 do RlC .Vl, a presente Comissão
lemáliea de\erá eonsubstaneiar ^eii pareeei' sobr e os seguintes assuntos:

".4/7. -15. .1 ( <y////.y'>(}(j lú' ( ii/itiiíi, Siiúde e Assistência

Social, c(Jiiipcllra opinar sol^rc:

l - hc/ucíp ênj:
1

II - Instrip ào;

UI Sainic I’úl)lica:

Assislciii la Soi uil.

I Ui-oino\ ào Soemi:

I I C tillnra:

III Turismo.

I III Lsporte c I.azcr

insliiií^ ào c C(lucaL,'à(j publica c particular. "

II

.1I.\

.Assun sendo, estando perreilamenle enquadrada
competência deste colegiado temático,

fiel cumprimento dos dispositivos regimentais e lisura do processo legislativo.

a matena em e.xame na

la/ a presente ingerência técnica para onecessário se

Quanto ao mento do Projeto de 1.

Semana .Municipal de ( ombate ao Uull\ing e a Violência nas Hscolas no municipio de
Piima\eia do l..este, l.stado de Mato (jrosso e dar outras |)ro\ itlências.

Coníbrme a justilicativa do autor:

ei em análise, busca-se é a instituição da

(■■■> por nicio l/c Ici utuiiicipul ’ jufitificu pela riecetisidade de

coiircteiiti.jpuo, preikuipio e entreuluuieiito dcflsn prática nociva, que
ujciíi criunpiy^, .lilolescenles

utidnentes,

c iite luesiuo adultos eni diferentes

especial mente nas escolas. O bnllying compromete o

desenvolvimento socioemocionul, interfere no desempenho acadêmico e

pode levar u sériu^ consequências psicokfqicas.

/\ iiniicuo ilc:»a lei munu ipal rcpre^^enla um avanço no combate ao

bnlliTni^p, paruntindo que o tema seja abordado de forma continua e

eficaz no calendarto escolar e na rocicdade. Com ações preventivas e

educativas, será possivel transformar o ambiente escolar em um

espaço mais acolhedor e sepuro, promovendo o desenvolvimento
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^íJiiílávcl c liiinintnioso lic cnniiçns c íuiolc^cciites."

.'\ cuihi dia. lonuiiii-sc iiiai'. coiiiuiii caí.os dc bullying, sobretudo no
ambiente eseolar. Sào loiinas de \iolêneia li.siea, emoeional e

sofrimento, angustia, dor e

eomo uma brmeadeira de mau gosto e pode eausar danos fisieos e psicológicos à vitima.

psicológica que acarretam

Iragilidade. .Muitas \e/es. essa pratica e tratada, erroneamente,

No Brasil, o bullying e tradii/ido como o ato de "bulir”, “tocar” e pode

manifestar-se com praticas de ridiculari/ayào, agressão \erbal ou física ou depreciação com

apelidos humilhantes. 1: gertilmente praticado por um ou mais indi\ iduos com o objetivo de

intimidação. Na maioria dos casos, o bullying e iniciado contra aquele indi\íduo que não

consegue se defender, o que facilita a ação do agressor.

O bullying tem se

diversas para o aluno vitimado.
tornavlo lrec|Liente em escolas e pode trazer consequências

a .^aber: [troblemas na aprendizagem, depressão,
irritabilidade, transtornos de ansiedade, pensamentos destrutiv ms (de morte) e até
consequências llsicas como distúrbio vlc sono c falta dc apetite, f.m muitos destes casos,

vitima recorre a tratamentos psicvilogicos para ameni/.ar as marcas que tais agressões podem

a

gerar.

Segundo pesv|uisa do IBCjf. os casos de bullying em escolas brasileiras

aumentou de 5'^'o para 7^0 e o mesmo levantamento a|X)nta ainda que 20,8% dos estudantes Já
praticaram algum tipo de bullying contra os colegas.

O assLintv) e serio e deve ser tratatlo na mesma proporção, visto que, para a

Justiça brasileira, a pratica do bullying esta enquadrada etn infrações previstas no C.odigo
Penal, como injuria, dilãmaçào e lesão corpviral.

Diante a tais pvinderaçòes, mostradas de Ivirtna clara e objetiva sobre a

relevância do Projeto de l.ei em analise, não denota-se obic

se satisleitvis os requisitos necessários av) bom andamento vlo processo legislativo em tela.

e na aprovação da proposta e tem-

C om estas cvinsideisiçòes, somando-se ai.|uelas que precederam o presente

estudo temático, tenhv) que não hã ra/òes ptira o não prosseguimento do Projeto de Lei.

III - ( ()N( lASAO

1 endo em vista tock) o e.xposto e teimis que ;i presente proposição .A'rENDE o

interesse publico buscado
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A Senhora Veread(.)ra (iislainc Ahes Yamashita (Relatora):

Por isso. o meu relatorio e K.W ()K/\\ Kl. a iramitaÇíào do Projeto de Lei
1707'2Ü25 ao Soberano Idenario.

Sala das Comissões, em 0() de junlio de 2023

GISLAINE ALVES Assinado de forma digital por
GISLAINE ALVES

YAMASHITA:0065 3243901

Dados: 2025,06.05 08:10:09 -04'00‘

YAMASHITA:006532

43901
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A Sra. \'ereadora Karla Jaekeline da SiKa Souza (Membro):

\ olo “pelas eoiieliisões da relatora”

P, eomo \ (.)lo.

Sala das Comissões, em ()(> de Junho de 2025

g b
KARLA JACKELINE OA SILVA SOUZA

KARLA JA( Kl 1 IM. DA Sll A A S()l'/.A
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